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LEI N°004/2021

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras
providências:

O Prefeito Municipal de Cabrália Paulista - SP, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal em sessão de 16/02/2021
, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. Io- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$46.000,00 distribuídos as seguintes dotações:
Local: 020204 F.M. EDUCAÇAO - ENSINO INFANTIL
Ficha: 492 - 12.365.0003.1012.0000 Projeto, Construção, Reforma
Ampl. Prédios Escolares 46.000,00
4.4.90.51.990UTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Art. 2o- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
recursos provenientes de:
Anulação:
Local: 020216 F.M.Educação - Educação Básica
Ficha: 401 - 12.368.0017.2983.0000 Distribuição de uniformes
escolares -41.000,00
3.3.90.32.00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

Local: 020218 DIRETÓRIA MUNICIPAL DE ENSINO
Ficha: 433 - 12.122.0052.2180.0000 Manutenção da Diretória
Municipal de Ensino -5.000,00
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES

Art. 3o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cabrália Paulista, 22 de Fevereiro de 2021.

ODBM1L ORTIZ DE CAMARGO
PREFEITO MUNIICIPAL
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